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PREFEITlJR,\ !IlJNICIPJ,L DB TAQU.�RI':'INGA 

LBI N. 361, DE 20 DE OU�UBRO DE 1960 

Dispõe sôbre a abertura de um cr� 
dito especial de Cc$ 1.000.000,00 e dá 
outras providências. 

O DR. ADAIL NUN1.SS DA SILVA, PREFEITO I',fill�ICIPA:LJ :::JE T.l\QUARI 
-

TINGAl usando das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara l1'iunicipal cl.ecreta e êle promulga a 

seguinte lei: · 

J1rtigo 1° - Fica aberto, na Contadoria l1iunicipal, um cré

dito especial ele Crl 1.000.000,00 (hum milhao de cruzeiros), d("� 

tinado ao pa3a1ne11to d.as despesas CO!ll o serviço de calçamento dos 

passeios públicos, do tipo "mosaico português", 

Artigo 2º - O valor do presente crédito será coberto com 

• 

- � 

os recursos provenientes de operações de crédito, que o Executi � 

vo Idunicipal fi:ca autorizado a realizar. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

1960. 

Prefeitura :.Iunicipal de Taquari t:i!nga, em 20 de outubro de 
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Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 20 de outubro 

de 1960. 
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